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LEI N.º 5.624 – de 14 de novembro de 2023.
Autoriza o Município a proceder à concessão de direito real de uso de área a Caminho Azul Grupo de Pais e Amigos de Autistas – Def. Intelectual – Síndrome de Down.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza o Município a proceder, nos termos do artigo 15, da sua Lei Orgânica, por relevante interesse público, a “concessão de direito real de uso” de área a Caminho Azul Grupo de Pais e Amigos de Autistas – Def. Intelectual – Síndrome de Down, CNPJ N.º 22.589382/0001-73, instituição não governamental, sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública nos termos da Lei n.º 4.724, de 30 de novembro de 2016, de um terreno de 615,75m² (seiscentos e quinze, vírgula setenta e cinco metros quadrados), da Quadra n.º 8, conforme Matrícula 24.582/10, do Registro de Imóveis da Comarca de Uruguaiana/RS, com as seguintes medidas e confrontações: 25,00m (vinte e cinco metros) de frente Sudoeste sobre o alinhamento da Rua 9; daí na direção Sudoeste/Nordeste mede 24,56m (vinte e quatro metros e cinquenta e seis centímetros) sobre o alinhamento da Rua 3; daí na direção Noroeste/Sudeste mede 25,12m (vinte e cinco metros e doze centímetros) e faz divisa com terras do Engenho São Valentim; deste ponto na direção Nordeste/Sudoeste mede 24,70m (vinte e quatro metros e setenta centímetros) e faz divisa com terras de Renir Segabinazzi, onde fecha o polígono.
Parágrafo único.  A Certidão do Registro de Imóveis e o Croqui da Área, são partes integrantes e inseparáveis desta Lei.
Art. 2º  Na área, objeto desta concessão o beneficiado dará início ao Projeto da Casa do Autista que, em objetivos gerais, pretende implementar um centro de apoio e referência às pessoas autistas, na cidade de Uruguaiana/RS, visando, a partir de um espaço único, concentrar diversos atendimentos para melhor atender o público alvo da entidade, com assistência educacional e terapêutica necessária aos autistas e familiares, como forma de promover condições que proporcione um trabalho funcional nas terapias, estabelecendo aspectos sensoriais e perceptivos aos indivíduos autistas.
Art. 3º  Fica expressamente proibida a transferência do imóvel, ora concedido, para terceiros, a qualquer título ou pretexto, bem como de sua utilização em atividades alheias às estabelecidas no artigo anterior, sob pena de reversão imediata da área e benfeitorias ao patrimônio público municipal, sem qualquer indenização ou ressarcimento por parte do Município.
Art. 4º  Ocorrerá, também, a reversão ao patrimônio público, nos seguintes casos:
I – o início das obras não ocorra em até 24 (vinte e quatro) meses da vigência desta Lei;
II – as obras permaneçam inconclusas por igual período; ou
III – por descumprimento das finalidades a que se destina.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a partir da averbação no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Uruguaiana/RS.
Gabinete do Prefeito, em 14 de novembro de 2023.
José Fernando Tarragó,
Vice-prefeito Municipal,
no exercício do cargo de Prefeito.
Registre-se e publique-se.
Data supra.

	
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 9.

	Elton Gilliard Rosa Melo,
	
	Em 25/11/2023.

	Secretário Municipal de Administração.
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